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GABINETE DO MINISTRO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria no- 2.690, de 12 de maio de 2017, publicada no
Diário Oficial da União de 16 de maio de 2017, Seção 1, Página 7,
referente ao Processo MCTIC no 01250.015681/2017-88, de 17 de
março de 2017, de interesse da empresa Weg Automação Critical
Power Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no 00.668.382/0001-26;
onde se lê: "Considerando que a empresa Weg Automação Critical
Power Ltda., por força do disposto no art. 1.116 do Código Civil
Brasileiro, sucedeu a empresa Weg Drives & Controls - Automação
Ltda., sem que tal sucessão tenha acarretado solução de continuidade
da sociedade, ou qualquer alteração nos seus direitos e obrigações
sociais, inclusive os decorrentes das Portarias abaixo mencionadas,
conforme consta da documentação juntada ao Processo acima re-
ferido, devidamente registrada nos órgãos próprios, resolve", LEIA-
SE: "Considerando que a empresa Weg Drives & Controls - Au-
tomação Ltda., por força do disposto no art. 1.116 do Código Civil
Brasileiro, sucedeu a empresa Weg Automação Critical Power Ltda.,
sem que tal sucessão tenha acarretado solução de continuidade da
sociedade, ou qualquer alteração nos seus direitos e obrigações so-
ciais, inclusive os decorrentes das Portarias abaixo mencionadas, con-
forme consta da documentação juntada ao Processo acima referido,
devidamente registrada nos órgãos próprios, resolve".

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES
Art. 2º Para fins deste Regulamento, considera-se:
I - Documento Digital: é o documento armazenado sob a

forma eletrônica e codificado em dígitos binários, podendo ser:
a) nato-digital: produzido originariamente em meio eletrô-

nico; e,
b) digitalizado: obtido a partir da conversão de um docu-

mento não digital, gerando uma fiel representação em código di-
gital.

II - Peticionamento Eletrônico: envio, diretamente por usuá-
rio externo previamente cadastrado, de documentos digitais, visando a
formar novo processo ou a compor processo já existente, por meio de
formulário específico disponibilizado diretamente no SEI ou em sis-
temas integrados.

III - Usuário Externo: pessoa natural externa à Anatel que,
mediante cadastro prévio, está autorizada a ter acesso ao SEI para a
prática de atos processuais em nome próprio ou na qualidade de
representante de pessoa jurídica ou de pessoa natural.

CAPÍTULO II
DO PROCESSO ELETRÔNICO
Art. 3º Todos os documentos no âmbito do SEI integrarão

processos eletrônicos.
§ 1º Os documentos nato-digitais juntados aos processos

eletrônicos com garantia de origem, na forma estabelecida neste Re-
gulamento, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

§ 2º Os usuários externos poderão enviar documentos di-
gitais por meio de peticionamento eletrônico, sendo que os docu-
mentos digitalizados terão valor de cópia simples.

§ 3º A apresentação dos originais dos documentos digita-
lizados enviados na forma do § 2º será necessária somente quando a
regulamentação ou a lei expressamente o exigir ou nas hipóteses
previstas nos §§ 5º e 6º deste artigo.

§ 4º O teor e a integridade dos documentos enviados na
forma do § 2º são de responsabilidade do usuário externo, o qual
responderá por eventuais adulterações ou fraudes nos termos da le-
gislação civil, penal e administrativa.

§ 5º A impugnação da integridade do documento digital,
mediante alegação de adulteração ou fraude, dará início à diligência
para a verificação do documento objeto da controvérsia.

§ 6º A Anatel poderá exigir, a seu critério, até que decaia seu
direito de rever os atos praticados no processo, a exibição, no prazo
de 5 (cinco) dias, do original em papel de documento digitalizado no
âmbito da Agência ou enviado por usuário externo por meio de
peticionamento eletrônico.

Art. 4º O processo eletrônico deve ser gerado e mantido de
forma a permitir sua eficiente localização e controle, mediante o
preenchimento dos campos próprios do sistema, observados os se-
guintes requisitos:

I - ser formado de maneira cronológica, lógica e contínua;
II - possibilitar a consulta a conjuntos segregados de do-

cumentos, ressalvados os processos físicos já existentes que forem
digitalizados e convertidos em processo eletrônico;

III - permitir a vinculação entre processos;
IV - observar a publicidade das informações como preceito

geral e o sigilo como exceção; e,
V - ter o nível de acesso de seus documentos individual-

mente atribuído, sendo possível sua ampliação ou limitação, sempre
que necessário.

Art. 5º Quando admitidos, os documentos de procedência
externa recebidos em suporte físico pelo Protocolo da Anatel serão
digitalizados e capturados para o SEI em sua integridade, observado
que:

I - a assinatura digital no SEI por servidor público representa
a conferência da integridade e autenticidade do documento digita-
lizado; e,

II - documentos que contenham informações que devam ter
seu acesso público limitado deverão ser registrados no SEI com a
sinalização do adequado nível de acesso, em conformidade com o
disposto na legislação pertinente.

§ 1º O uso do SEI para o armazenamento de informação
classificada em grau de sigilo observará as regras, limites e diretrizes
estabelecidas em Portaria do Conselho Diretor.

§ 2º A conferência prevista no inciso I deste artigo deverá
registrar se foi apresentado documento original, cópia autenticada em
cartório, cópia autenticada administrativamente ou cópia simples.

§ 3º Os documentos resultantes da digitalização de originais
são considerados cópia autenticada administrativamente.

§ 4º Os documentos resultantes da digitalização de cópia
autenticada em cartório, de cópia autenticada administrativamente ou
de cópia simples terão valor de cópia simples.

§ 5º No recebimento de documentos de procedência externa
em suporte físico, o Protocolo da Anatel poderá:

I - proceder à digitalização imediata do documento apre-
sentado e devolvê-lo imediatamente ao interessado;

II - quando a protocolização de documento original for
acompanhada de cópia simples, atestar a conferência da cópia com o
original, devolvendo o documento original imediatamente ao inte-
ressado e descartando a cópia simples após sua digitalização;

III - receber o documento em papel para posterior digi-
talização, considerando que:

a) os documentos em papel recebidos que sejam originais ou
cópias autenticadas em cartório serão, preferencialmente, devolvidos
ao interessado ou mantidos sob a guarda da Anatel, nos termos de sua
tabela de temporalidade e destinação; e,

b) os documentos em papel recebidos que sejam cópias au-
tenticadas administrativamente ou cópias simples poderão ser des-
cartados após realizada sua digitalização e captura para o SEI, nos
termos do caput e § 2º.

§ 6º Na hipótese de ser impossível ou inviável a digitalização
ou captura para o SEI do documento recebido, este ficará sob a
guarda da Anatel e será admitida sua tramitação física vinculada ao
processo eletrônico pertinente.

§ 7º Quando concluídos, os processos eletrônicos ficarão
sujeitos aos procedimentos de gestão documental, incluindo a guarda
permanente ou a eliminação, de acordo com o disposto na legislação
pertinente.

Art. 6º A consulta aos documentos sobre os quais não in-
corra qualquer tipo de restrição de acesso ocorrerá a qualquer mo-
mento e sem formalidades diretamente na página de consulta pro-
cessual do SEI disponível no Portal da Agência na Internet.

§ 1º A consulta a documentos sobre os quais exista algum
tipo de restrição de acesso, observado o disposto no Regimento In-
terno da Agência e na legislação pertinente ao acesso à informação,
ocorrerá:

I - diretamente pelo SEI para o interessado que possa ter
acesso; ou,

II - por meio de requerimento de vistas e cópias.
§ 2º Os requerimentos de vista ou de cópia de documentos

sobre os quais não incorra qualquer tipo de restrição de acesso ou aos
quais o interessado já possua acesso diretamente pelo sistema serão
indeferidos e não suspenderão o prazo de defesa, interposição de
recurso administrativo ou pedido de reconsideração, ou apresentação
de qualquer outra manifestação.

CAPÍTULO III
DA ASSINATURA ELETRÔNICA
Art. 7º Os documentos eletrônicos produzidos e geridos no

SEI terão garantia de integridade, de autoria e de autenticidade, me-
diante utilização de Assinatura Eletrônica nas seguintes modalida-
des:

I - assinatura digital, baseada em certificado digital emitido
por Autoridade Certificadora credenciada junto à Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil); ou,

II - assinatura cadastrada, mediante login e senha de acesso
do usuário.

§ 1º As assinaturas digital e cadastrada são de uso pessoal e
intransferível, sendo responsabilidade do titular sua guarda e sigilo.

§ 2º A autenticidade de documentos produzidos no SEI pode
ser verificada em página própria no Portal da Agência na Internet.

CAPÍTULO IV
DO USUÁRIO EXTERNO
Art. 8º O cadastro como usuário externo é ato pessoal, in-

transferível e indelegável e dar-se-á a partir de solicitação efetuada
por meio de formulário eletrônico disponível em página própria no
Portal da Agência na Internet.

Parágrafo único. A Anatel poderá aceitar cadastros de usuá-
rios externos realizados em plataforma do governo de cadastro cen-
tralizado de identificação digital dos cidadãos.

Art. 9º O cadastro de representantes como usuário externo é
obrigatório para:

I - pessoas naturais ou jurídicas outorgadas;
II - pessoas naturais ou jurídicas que participem ou tenham

interesse em participar, em qualquer condição, de processos de ho-
mologação de produtos; e,

III - fornecedores que tenham ou pretendam celebrar contrato
de fornecimento de bens ou serviços com a Anatel, ressalvados os
casos em que a Anatel figure como usuária de serviço público.

§ 1º A partir do cadastro do usuário externo, todos os atos e
comunicação processual entre a Agência e a entidade representada
dar-se-ão por meio eletrônico.

§ 2º Não serão admitidas intimação e protocolização por
meio diverso, exceto quando houver inviabilidade técnica ou indis-
ponibilidade do meio eletrônico cujo prolongamento cause dano re-
levante à celeridade ou à instrução do processo, ou quando houver
exceção prevista em instrumento normativo próprio.

§ 3º Enquanto não implantadas funcionalidades de controle
de representação das pessoas jurídicas por usuários externos no SEI,
as pessoas jurídicas deverão indicar, por petição que trate exclu-
sivamente deste tema, até 5 (cinco) representantes cadastrados para o
recebimento das intimações que lhes devam ser dirigidas.

§ 4º Ausente a indicação de que trata o § 3º, a Agência
intimará a pessoa jurídica por meio de quaisquer dos representantes
que, em outros processos físicos ou eletrônicos, tenham comprovado
poderes de representação.

Art. 10. O cadastro importará na aceitação de todos os ter-
mos e condições que regem o processo eletrônico na Anatel, con-
forme previsto neste Regulamento e demais normas aplicáveis, ha-
bilitando o usuário externo a:

I - peticionar eletronicamente;
II - acompanhar os processos em que peticionar ou aos quais

lhe tenha sido concedido acesso externo;
III - ser intimado quanto a atos processuais ou para apre-

sentação de informações ou documentos complementares; e,
IV - assinar contratos, convênios, termos, acordos e outros

instrumentos congêneres celebrados com a Anatel.
Parágrafo único. O disposto neste artigo poderá se dar por

meio de sistemas integrados ao SEI.
Art. 11. São da exclusiva responsabilidade do usuário ex-

terno:
I - o sigilo de sua senha de acesso, não sendo oponível, em

qualquer hipótese, alegação de uso indevido;
II - a conformidade entre os dados informados no formulário

eletrônico de peticionamento e aqueles contidos no documento en-
viado, incluindo o preenchimento dos campos obrigatórios e anexação
dos documentos essenciais e complementares;

III - a confecção da petição e dos documentos digitais em con-
formidade com os requisitos estabelecidos pelo sistema, no que se refere
ao formato e ao tamanho dos arquivos transmitidos eletronicamente;

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO Nº 682, DE 31 DE AGOSTO DE 2017

Aprova o Regulamento do Processo Ele-
trônico na Anatel.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelos
arts. 17 e 35 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomu-
nicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de
1997,

CONSIDERANDO o disposto no § 2º do art. 37 do Re-
gimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de
abril de 2013, que estabelece que regulamentação específica tratará da
adoção e funcionamento de sistema eletrônico para tramitação de
processos administrativos, bem como para a prática de atos pro-
cessuais;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015, que dispõe sobre o uso do meio eletrônico para a
realização do processo administrativo no âmbito dos órgãos e das
entidades da administração pública federal direta, autárquica e fun-
dacional;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 8.159, de 8 de
janeiro de 1991, regulamentada pelo Decreto nº 4.073, de 3 de janeiro
de 2002, sobre a política nacional de arquivos públicos e privados;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 13.105, de 16 de
março de 2015, que instituiu o Código de Processo Civil, na Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo
no âmbito da Administração Pública Federal, no Decreto nº 70.235,
de 6 de março de 1972, que dispõe sobre o processo administrativo
fiscal, na Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, que dispõe sobre
a informatização do processo judicial, e no Decreto nº 6.932, de 11 de
agosto de 2009, que dispõe sobre a simplificação do atendimento
público prestado ao cidadão;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011, regulamentada pelo Decreto nº 7.724, de 16 de
maio de 2012, que dispõe sobre o acesso a informações previsto no
inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do
art. 216 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a análise das contribuições recebidas em
decorrência da Consulta Pública nº 25, de 3 de outubro de 2016,
publicada no Diário Oficial da União do dia 5 de outubro de 2016,
Seção 1, página 6;

CONSIDERANDO o que consta dos autos do Processo nº
53500.005769/2016-15;

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº
832, de 24 de agosto de 2017, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento do Processo Eletrônico na
Anatel, na forma do Anexo a esta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, ressalvada a obrigação disposta no caput e incisos do art. 9º
do Regulamento anexo, a qual entrará em vigor no prazo de 180
(cento e oitenta) dias após a referida data.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

ANEXO

REGULAMENTO DO PROCESSO ELETRÔNICO NA
A N AT E L

Art. 1º Este Regulamento normatiza o funcionamento do
Sistema Eletrônico de Informações (SEI) para tramitação de pro-
cessos administrativos na Agência, bem como para a prática de atos
processuais por usuários externos.
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